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PoRtARiA Nº 2753/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais,
r e s o l v e:
NoMear, de acordo com o art. 183 da constituição do estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei estadual n.º 5.810, de 24/01/1994, aNa 
clara BarBosa castello BraNco, para o cargo de assessor Ministerial, 
a contar de 02/05/2024.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 Belém, 30 de abril de 2024.
aNtoNio edUardo Barleta de alMeida
ProcUrador-geral de jUstiÇa, eM exercÍcio

Protocolo: 1068764
ExtRAto DA PoRtARiA N. 035/2024-MP/PJsDA
ref.: Procedimento administrativo nº 09.2024.00001537-2
a ProMotoria de jUstiÇa de sÃo doMiNgos do aragUaia, com 
fundamento no art. 31 da resolução n. 007/2019-cPj, de 6 de junho de 
2019, torna pública a instauração do Procedimento administrativo Nº 
09.2024.00001537-2, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria 
de são domingos do araguaia, localizada à av. jarbas Passarinho. nº 239, 
centro, são domingo do araguaia, e-mail: mpsaodomingosdoaraguaia@
mppa.mp.br.
Portaria nº 035/2024-MP/Pjsda
Polo ativo: Maria rosa souza da silva
Polo Passivo: município de são domingos do araguaia; estado do Pará; 
secretaria de estado de saúde pública; secretaria municipal de saúde de 
são domingos do araguaia
objeto:“assegurar à paciente M.r.s.d.s. o procedimento, no olho esquerdo,
denominado facectomia com lente intra-ocular e focoestimulação, junto à 
rede de saúde
Pública”
são domingos do araguaia/Pa, 25 de abril de 2024.
gilBerto liNs de soUza filHo
Promotor de justiça titular de são domingos do araguaia

Protocolo: 1068775
Extrato da Recomendação n° 02/2024-MP/PJMoc
o MiNistÉrio PÚBlico estadUal, por seu Promotor de justiça des-
ta comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, 
art. 26, i da lei nº 8.625/93 e art. 52, vi, da lei complementar 
estadual nº 57/2006; torna pública a expedição da recomendação nº 
02/2024-MP/PjMoc que se encontra à disposição para os interessados 
nesta Promotoria de justiça de Mocajuba, situada na travessa sete 
de setembro, s/n, Prédio do fórum, Bairro centro, ceP 68.420-000, 
Mocajuba/Pa – telefone e Whatsapp: (91) 98401-1796 - e-mail: mp-
mocajuba@mppa.mp.br.
Recomendação n˚ 02/2024-MP/PJMoc
Procedimento administrativo nº 09.2021.00000215-4
destinatários: Município de Mocajuba/Pa e a secretaria Municipal de de-
senvolvimento Urbano e Meio ambiente.
assunto: recomendação Ministerial. i) ao sr. Prefeito Municipal de Mocaju-
ba e ao secretário Municipal de obras, desenvolvimento e Meio ambiente, 
diante da inércia quanto a instalação do conselho de meio ambiente: 1. 
Busquem atuação subsidiária de outros entes federativos, nas ações ad-
ministrativas decorrente do exercício de sua competência comum relativas 
a peservação do meio ambiente, conforme é previsto nos art. 2ª, inciso 
iii c/c art. 5º c/c art. 15, inciso ii c/c art. 16, todos da lei complementar 
140/2011;
thiago takada Pereira – Promotor de justiça titular de acará/Pa, respon-
dendo pela Promotoria de justiça de Mocajuba/Pa.

Protocolo: 1068911
PoRtARiA 001/2024
PRocEDiMENto ADMiNistRAtivo ELEitoRAL
o Ministério Público eleitoral nesta zona, no uso de suas atribuições legais 
e na forma como dispõe os arts. 37, § 1º e 127 da constituição federal88, 
lei complementar federal nº. 75/93; lei federal 8.625/93 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público); lei federal nº. 9.504/97 (lei das eleições) 
e demais disposições legais aplicáveis à espécie:
resolve:
1 – instaurar o Procedimento administrativo eleitoral saj 
09.2024.00001389-6, para fiscalizar e evitar situações que venham ferir 
o processo eleitoral, gerar desigualdade nas eleições e com o escopo de 
fazer cumprir os Princípios administrativos constitucionais, evitando assim 
condutas vedadas no decorrer do processo eleitoral.

lilian Nunes e Nunes
Promotora de justiça da 107ª zona eleitoral de ananindeua
daniel Braga Bona
Promotor de justiça da 72ª zona eleitoral de ananindeua

Protocolo: 1068929
Nº MP: 09.2024.00001521-7
Ação: Procedimento Administrativo
PoRtARiA DE iNstAuRAção DE PRocEDiMENto ADMiNistRAtivo
considerado o lapso temporal decorrido sem que houvesse solução do 
caso, forte no art. 8º, inciso iii (iii – apurar fato que enseje a tutela de in-
teresses individuais indisponíveis;), da res/cNMP nº. 174/2017, converto 
o presente em ProcediMeNto adMiNistrativo.
oBjeto: apurar situação de risco envolvendo pessoa idosa.
Belém, 24 de abril de 2024.
eMÉrio MeNdes costa
1º Promotor de justiça de Mosqueiro, convocado.

Protocolo: 1068887
Nº MP: 09.2024.00001440-7
Ação: Procedimento Administrativo
PoRtARiA DE iNstAuRAção DE PRocEDiMENto ADMiNistRAtivo
considerado o lapso temporal decorrido sem que houvesse solução do 
caso, forte no art. 8º, inciso II (II – acompanhar e fiscalizar, de forma 
continuada, políticas públicas ou instituições), da res/cNMP nº. 174/2017, 
converto o presente em ProcediMeNto adMiNistrativo.
oBjeto: apurar a falta de transporte público nas comunidades do caruara 
e Mari-Mari.
Belém, 26 de abril de 2024.
eMÉrio MeNdes costa
1º Promotor de justiça de Mosqueiro, convocado.

Protocolo: 1068897
REcoMENDAção coNJuNtA Nº. 001/2024
Procedimento Administrativo Eleitoral nº. 09.2024.00001389-6
o representante do Ministério Público eleitoral nesta zona, no uso de suas 
atribuições legais e na forma como dispõe os arts. 37, § 1º e 127 da 
constituição federal88, lei complementar federal nº. 75/93; lei fede-
ral 8.625/93 (lei orgânica Nacional do Ministério Público); lei federal nº. 
9.504/97 (lei das eleições) e demais disposições legais aplicáveis à espé-
cie, resolve expedir recoMeNdaÇÃo aos partidos políticos nos seguintes 
termos:
coNsideraNdo o disposto no § 10 do art. 19 da resolução-tse nº. 
23.607/2019, atualizada pela resolução-tse nº. 23.665/2021, o qual deter-
mina que os recursos oriundos dos fundos públicos destinados a candidaturas 
femininas e de pessoas negras sejam repassados às respectivas candidaturas 
até a data final para a entrega das prestações de contas parciais;
recoMeNda aos partidos Políticos, em relação às eleições Municipais de 
2024, que:
a) ao votarem os critérios de distribuição de recursos do fefc para can-
didaturas de mulheres e pessoas negras, ainda que sem desconsiderar a 
autonomia partidária para a seleção dos parâmetros de divisão dos recur-
sos, o façam de forma detalhada, com a indicação dos critérios utilizados, 
inclusive para seleção dos municípios que serão contemplados com recur-
sos do fefc;
b) identifiquem quais serão os valores e/ou percentuais destinados a cada 
município, quais cargos/candidaturas serão contempladas com os recursos 
e quais serão os valores e/ou percentuais destinados a cada candidatura;
c) deem publicidade, conferindo a necessária transparência, aos critérios 
adotados para a distribuição dos recursos originários dos fundos públi-
cos, especialmente em relação às candidaturas que são contempladas por 
critérios legais específicos, ou seja, candidaturas femininas e de pessoas 
negras;
d) a transferência dos recursos para as candidaturas femininas e negras 
ocorra a tempo de serem utilizados nas campanhas;
e) haja um mínimo de recursos destinados individualmente a cada candi-
datura de mulheres e pessoas negras, de forma a viabilizar condições para 
a realização de atos de campanha; e
f) realizem a distribuição do tempo de propaganda às candidaturas femini-
nas e negras de forma que essas candidaturas sejam efetivamente levadas 
ao conhecimento do eleitorado.
lilian Nunes e Nunes
Promotora de justiça da 107ª zona eleitoral de ananindeua
daniel Braga Bona
Promotor de justiça da 72ª zona eleitoral de ananindeua

Protocolo: 1068960


